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PORTARIA N°. 439, DE 18 DEFEVER\EIR,O DE 2019.

Nomeié servidor para exercér a fungdo de
pregoeiro provisério da Camara _Munici'pal de
Matias Barbosa. '
: O Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribtiigées
que lhe confere o Regirhento Interno da Camara Municipal de Matias Barbosa-e a Lei
Organica Municipal, | |

RESOLVE: :

Art. 1° - Fica designado para exercer a fungéo de pregoeiro provisério no pregéo
n°.02/2019 da Camara Municipal de Matiaé Barbosa — MG, no dia 19 de fevereiro de
2019, o servidor Rafael Gouvea Martins Malatesta, portador da carteira de identidade
n°. MG-15972392, CPF n°. 093.704.646-97..

- Art. 2° - Esta Portaria ent}a em vigor na data de sua publicagéo.

Camara Municipal de Matias Barbosa, 18 de fevereiro de 2018.




